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gabinetê@ipaam.am.gov.br

F one:(921 21 2347 21 I 212347 31

Av. Mario Ypirangâ, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 24212023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribúções que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoiza a:

INTEREssADô: D E D Comércio de Gombusüveis, GLP e Lubrificantes Ltda -
"Pontão Seu Domingos".

ENDEREÇo rARA coRREspon»Êncrl: Margem dlreita do Rio Maués-Açú, Mirante do
Éden, Maués-AM.

CNPJ/CPF: 08.874.17710001-29 INScRTÇÂo ESTADUAL:

FonE: (92) 99217-6087 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1013.2605 PRocEsso Ns: 6604/2023-11

ATTvTDADE: Comercialização de Combustível

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Margem direita do Rio Maués-Açú, Mirante do Éden,
Centro, nas coordenadas geográficas: 03'22'50,30'S e 57'43'40,00'W, Maues- AM.

Frx,llrunr: Autorizar a comercialização de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina e diesel marítimo) em balsa flutuante.

PorENCrALPoluroon/Drcu»noon:Grande Ponrn:Pequeno

PRÂzo DE vALTDADE DESTA LrcExçe: 02 Axos.

.4.tenção:

. Esta licetrçâ é compGtr de 10 r€3dçõcs r/ou coudições cotrststrtes no verso, cujo nâo
cumprimctrto/rteldimcnto sujcltará a sur iDvrlidaçIo c/ou rs petrslidrdes preyistss em Dormas.

. Esta lic€trçr trío comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.

. Est! licctrçt deve estar dispostr de formr visível (frcnte e verso), tro locel onde é dcscnvolvida a atividsde.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADf, DESTA LICENÇA _ LO N" 24212023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmams Municipais, confoÍme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de.l20 dias, antes do vencimento, conforme Nt.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 6604 12023-ll.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Manter atualizadas as vistorias de inspegão de segurança das embarcações.
8. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustiveis ou sinistros nas

instalações fisicas do empreendimento. adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM

9. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, Projeto do sistema de tratamento de
esgoto domésticoi sanitrírio do pontão.

i0. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguinÍes documentos atualizados:
a) Certificado de Posto Revendedor


